
 

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CHAPECÓ 

FACULDADE EMPRESARIAL DE CHAPECÓ 

UCEFF FACULDADES 

Autorizado pela portaria nº 3.376 de 17 de novembro de 2003 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS  

Bacharelado 

Autorizado pela portaria nº 818 de 20 de setembro de 2007. 

Reconhecido pela portaria nº 153, de 14 de Junho de 2011. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO DO TRABALHO 

INTERDISCIPLINAR  

 

 

 

 

 

 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

 

 

 

 

 

FEVEREIRO (SC), 2014. 

 



 

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CHAPECÓ 

FACULDADE EMPRESARIAL DE CHAPECÓ 

UCEFF FACULDADES 

Autorizado pela portaria nº 3.376 de 17 de novembro de 2003 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS  

Bacharelado 

Autorizado pela portaria nº 818 de 20 de setembro de 2007. 

Reconhecido pela portaria nº 153, de 14 de Junho de 2011. 
 

 
 

 

REGULAMENTO DO TRABALHO INTERDISIPLINAR  

CONSELHO DE CURSO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

  

 

 Como proposta às novas exigências do MEC e também antecipando algumas das 

reivindicações das Comissões de Avaliação dos Cursos Superiores  preocupadas em verificar 

as estratégias de ensino adotadas pelas Instituições de Ensino Superior, e assim contribuir 

para a excelência do ensino no Brasil, o curso de Ciências Contábeis da UCEFF 

FACULDADES – Faculdade Empresarial de Chapecó localizada na Rua Lauro Muller, nº 

767-E, Bairro Santa Maria, Chapecó-SC apresenta o regulamento dos TRABALHOS 

INTERDISCIPLINARES realizados no curso. 

O TRABALHO INTERDISCIPLINAR tem os seguintes objetivos:  

a) Propiciar aos acadêmicos a oportunidade de visualizarem a importância das disciplinas da 

grade curricular, trabalhando a interdisciplinaridade;  

b) Buscar a aproximação dos acadêmicos com o mercado de trabalho e prática profissional 

através de resolução de casos reais; 

c) Levar os acadêmicos a desenvolverem o pensamento científico e o gosto pela pesquisa, 

utilizando-se da metodologia científica;  

d) Prepará-los para uma melhor desenvoltura na elaboração e apresentação no final do curso 

de sua monografia ou Trabalho de Conclusão de Curso.  

  O TRABALHO INTERDISCIPLINAR será desenvolvido em caráter obrigatório a 

cada semestre pelos acadêmicos do curso de Ciências Contábeis, que estiverem cursando as 

disciplinas do 1º ao 6º período. 

Ficam dispensados da obrigatoriedade do TRABALHO INTERDISCIPLINAR, os 

alunos que: 

a) Encontram-se regularmente matriculados no 7º e 8º Períodos de Ciências Contábeis; 

b) Cursam até duas disciplinas no semestre; 

c) Já encontram-se aprovados na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso; 
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d) Os alunos que estão matriculados em até duas disciplinas no semestre ou já encontram-se 

aprovados na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso deverão desenvolver um trabalho 

complementar conforme orientações do professor da disciplina. 

Para a elaboração do TRABALHO INTERDISCIPLINAR os temas serão sugeridos 

pelos professores do semestre  buscando relação com todas as disciplinas do curso de 

Ciências Contábeis.  

Os trabalhos poderão ser desenvolvidos de forma individual ou em grupos de até 03 

participantes. Os alunos poderão formar seus grupos e excluir os participantes que não 

colaborarem na construção do trabalho, desde de que justifiquem o motivo para o 

coordenador do TRABALHO INTERDISCIPLINAR. 

A cada semestre a coordenação do TRABALHO INTERDISCIPLINAR deverá 

agendar uma aula para apresentação do mesmo, para os acadêmicos onde serão apresentados 

as normas gerais e os respectivos prazos de entrega. 

A nota do trabalho interdisciplinar será validada como nota N1 nas disciplinas 

matriculadas no semestre. A composição da nota será feita pela: a) qualidade do trabalho nas 

entregas parciais; b) qualidade do trabalho na versão final; c) qualidade da apresentação do 

trabalho interdisciplinar. 

Obs.: Para as situações não previstas neste regulamento deverá ser consultada a 

coordenação do curso. 

Fazem parte deste regulamento os apendicês A,  B. 

 

Chapecó SC, 03 de fevereiro de 2014. 

 

 

Profª Leossania Manfroi 

Coordenadora do Centro de Ciências Sociais e Aplicadas 

Uceff Faculades 
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APENDICÊ A: CRONOGRAMA DO TRABALHO INTERDISCIPLINAR 

 

 

CRONOGRAMA ATIVIDADE INTERDISCIPLINAR 

Professores:  

 

Disciplina: 

 

Período:  Ano:  

Objetivos da Atividade:  

 

Orientações Gerais: 

 

Tema: 

 

Roteiro: 

Autores 

Resumo; 
1 INTRODUÇÃO (problema de pesquisa, objetivo, e justificativa do estudo); 

2 AMBIENTE DE ESTUDO (opcional) 

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

3.1  

3.2  

3.3  
4 METODOLOGIA DA PESQUISA (como foi desenvolvido o trabalho); 

5 ANÁLISE  E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS Descrever a entrevista realizada,  

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES Fechamento com os principais pontos observados na entrevista) 

REFERÊNCIAS 

APENDICE/ANEXO 

Critérios de Avaliação:  

1º Versão: Qualidade do trabalho escrito: 10,00 
2º Versão: Qualidade do trabalho escrito: 10,00 

3º Versão: Qualidade do trabalho escrito: 7,00                                 Apresentação do trabalho: 3,00    

 
Obs.: A nota final será composta pela média das três versões. 

PRAZOS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

TEMAS SUGERIDOS AOS GRUPOS 

 

 

 

 

Boa Sorte a todos!!!! 
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APÊNDICE B: VALIDAÇÃO DAS NOTAS INTERDISCIPLINARES 
 

 

 

 

 

Acadêmico___________________________________________________________ Nota__________________ 

Prof. (a) Coordenador da Atividade___________________ Curso:____________________Período__________ 

 

Validar nota do interdisciplinar para as disciplinas abaixo relacionadas: 

Curso Período Nome da 

disciplina 

Nome completo do Professor 

da Disciplina 

E-mail do professor 

     

     

     

     

     

     

 

 

 

 

____________________________________                                                             ________________________ 

            Assinatura do Acadêmico                                                                                Assinatura do Professor          

     Coordenador do Interdisciplinar                                                                                         da disciplina 

 


